
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 200612007 

Celesc/SINDALEX 

Pelo pre.., nte Acordo Coleti\lO de Trabalho 200012007, que entre si l a;:em, de um lado, 
s Centrais EI"lncas d. Santa C'la,IM SoA. - Celuc. iMC<ita 00 CNPJ sob o ri' 
83.878.S92IDOOt-55 , e do olJtro, o Sindicato dos Adv<>gados do E$tado de Santa 
Catarina _ SINOALEX, inoctito "" CNPJ sob o ri' 82.702 .70510001 -15, Registro 
Sindica l 4(lOOO,OO8079194, 00 âmbito da sua representaçao, fo:;am aco rdadas as 
cond ições estipulada" nas C láusu las que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL 

Os sa lários dos empregados da Celesc 'o'i\Ientes em setembro de 2006 serão 
reajustados pelo percentual de 2,81% (dois vírg ula oilenta e l.Im po r cenlO) em 
1' .10.2000. não comr>en!iMos os aumentos rea is, ""lelims ou io<l ividua is, de qualquer 
natureza , concedidos 00 periooo, 

CLÁUSULA SEGUNDA _ REDUÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL 

A Celesc se compromete 1>"10 periodo de 02 (do is) aoos , a partir de 12 10.2006. a n~o 
efetuar demissões.."., mana ou .i.t~maticam"m" ind ividua lizadas, nem demissJo 
imotivada de nenhum empregado pe rtenc<>nte ao quadro de pessoal , devendo, ~m 
caso contrário, comprová -Ia mediante processo administrativo , com a partic ipação do 
SINDALEX, a fim d~ a.segu"" O contrad itório e a ampla defesa , com 3 decisJo f.nal 
da Direto ria Cole\liada , 

P~r,;grafo Primei ro _ Para os fins de apl icaçoo do "caput", a Celesc ""lificará 
fo rma lmente o SINDALEX, que tará o praw d~ 3 (tr;.) dias úteis para indica r seu 
representante, sob pena de preclusJo, fICando a apuraçao sob a re$ponSllbllidade da 
Emp"'''''_ 

Parágrafo Segundo - Os empregados apo..,ntaóos, t>em como os empregados 
adm~ido$ por cortCUr$(l público, enquanto não cumpri rem o estágkl prubatório d~ 03 
(três) meses. confo rme legislaçao, nào estão abrangidos pekl direito que diz respeito a 
esta Cláusula 

cLÁUSULA TERCEIRA - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS 

Aos empregados co ntratados a partir de 1".10_97 " que completaram os p ri meiros 5 
(cir>eo) aoos de efeti"" serviço prestado li C~"'sc, t>em como aqueles que ven ham a 
completar, será garantido o pagamento de uma gratificação de 16,67% (dezesseis 
vll'\l ula sessenta e sete por cento) da remuneraçoo fixa. no momento do u.ufl\Jto do 
go20 d~ férias anua is remuneradas, incluindo.se o adiclonal const ituciona l de um 
terço, totalizando , assim, 50% (cinqu..nta por cento) da Gratificação de Férias 
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todos os fins ju rídicos e legais, aos contratos índividuais de trabalho dos oonefk;iârios 

Parágrafo Segundo _ Oe""r~o se r respe itadas e mantidas as cond ições mais 
favorávei$ já e,i .l~ ntes e insendas rlOS contratos ind ividua is de trabalho 

cLÁUSULA aUARTA - GRATIFICAÇÃO 25 ANOS 

Fica assegurado a todos os empregados, o pagamento de uma ~ratificação 
correspor1der"lte a 01 (um) mês de remuoo raç1io aO empregado que completar 25 (vinte 
e cinco) arlOS de serviços prestadOs à Celesc, no próprio mês em que ele perlizer o 
referido tempo de serviço , segur1do Instrução Normati.a 1-132,0024, 

Parágrafo Único _ A var"ltagem constanle no "caput" integrará, para tooos os efeitos e 
fins juridicos e lega is, o co ntrato individual de traba lho, a partir da viger>eia deste 
instn.Jmento. 

cLÁUSULA QUINTA _ AuxlLl O-ALlMENTAÇÃO 

Durante a vigência do presente instn.JIMnto, a Ceie&<: concederá mensalm,mte aoS 
seus empregados , pelo período de 12 (doze) meses, o auxili<ralimentação na forma 
de 22 (vinte e do is) vales-rele;ça:o/alimentação , no valor unitário de R$t5,OO (quif\Le 
reai.), para utili""ção a pa~ir d ~ t'.1O.2D06, sem nature"" sa larial. 

Parágrafo Primeiro _ Este auxilio nao poderá se r concedido quarido o empregado 
estiver em licença sem remuneração, MS jornadas de traba lho interiores a 6 (se is) 
horas, nos casos de faltas , limitando-se a sua utilização ~os primeiros 60 (sessenta) 
diO" de afastamento por motivo de auxlllo-doença e!ou acidente de traba lho. 

Parágrafo Segundo - O empregado Que , além de sua jornada diâna norma l. tenha 
trabal~do 6 (,..,i$) hora$ ou mais durante o seu descanso remunerado ou feriado e, 
eventualmente, Qusr1do tiver sido con'lOCado em dias úteis, terá dire~o ao vale extra. 

Par:igr~fo Terceiro _ Est~ auxil io n!io será devido em pecúnia sob Qua lquer hipótese. 

Parágrafo Quarto - A participação do empregado no va lor estipuladO nesta Cláusula 
se rá de RSl ,00 (um reat) mensal. 

ClÃUSUlA SEXTA - AuxilIO.CRECHE OU BABÁ 

A Celesc pagará Au"il io-Cr<>ehe ou Babá aos empregados com filhos entre 05 (cinco) 
e 84 (ortenta e quatro) meses de idade, na seguinte forma: 

a) roombo lso de despeus comprovadas com creche ou baba até o li m~e de 1 (um) 
salário minimo, para os filhos com idade entre 5 (drlCO) e 29 (vinte e nove) 
meses; 

b) reembolso das despesas comprovada s com creche, jardim ou .,.-é-eoco lar, alé o 
limite de RS63 ,12 (sessenta e três rea is e d02e centavos), para os filhos com 
idade entre 30 (tnnta) e 72 (setenta e do is) meses; e, 

c) ainda mediante comprovação, terá dire ito ao reembolso estif'Ulado no item "o' o 
empregado com folho enUe 72 (selenta e dois) e 84 (ortenta e Quatro) meses, que 
""",ba u lário-base inferior RS ' .472,80 (um mil , quatrocentos e setenta e dois 
reais e oitenta ce ntavos). 

P8r~grafo Único _ Os .alores constantes das alineas 'b" e '<f' serão atuali2ados ~ 
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parti. de 1".10.2006 no "'""'" Indk:e de ~sição &alarial, excetuando-t.e a. ganho& 
",ais li '1""1'1"'" m .... 

cLÁUSULA SÉTIMA _ AuxiliO A EMPREGADOS COM DEPE~DENTES 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS· PNE 

A Celesc pagam, menta lmente , R$402.M (q uatrooento$ fi do i, reall e ""senta e 
cinco cema"""j 1101 empregado. ~I cleper.::lentes seja m port<tdorel da def\ciêncl8. 
flsicas ou mentais , ilTeYeIlIl \J9ie e inc;llpacitantes. sem limite 00 Idade. Inçlu5M! aoS 
d<lpe<ldem". portadora. de necessidades esped1J is de e~ 'I"" ..er>ham '" 
aposentar por qualqUflf 1IIDtIYo. 

Parág",fo PrirTMiro - Df. eHI~ a~ por invalidez. que percebam o 
beneficio por ocasiJo d, .MInaIUI1I deSte ACoodo. continuarão a perçebé-lQ. 

Panig",fo S.lIundo _ SerIo COOIkIerado, dependentes o c6riugIII e 'I filho. ou. deeM 
que comprovado o cun~ de prestaçAo de aim.m\o!' <:Ms. O PIIi • • mie. 

Pa"II'Mo Te...,. I.o _ O valor o::ons'-"le do "capuf', .,;gooce em 30.09,2006 • .. nI 
atualizado a partir de '",10.200II no ...-no indice do "'posiçAo salarial ... celuanGo
se os ganho. maio .. QUIIIquor l~uIo. 

CLAUSULA OIT AliA _ AuxiliO A DEFICIENTES 

Fica assegurado IIOS empregado» com çontrelo de trabalho .,.;gonte em 30,09.2006. O 
biioofício Auxilio·Oefocillnte, conforme Instruçào Normativa 1·132-ClO39 . no . alo< de 
R$402 ,65 (QuatrocernOI li 00/II '<lsll li Hssenta li cinco cama"". ), que Integra " pal1l 
todos 0$ ~f~iIos li fins lu rldlool <I lega i. o oontrato ind ividual dlllrabalho • • ~nir da 
~ desto instrumento. 

Parjigralo Pri ..... lro - O mell\'lO d~do provisto nesta Clâu5Ú<l se eSlandeol _ 
empregados que Yia<8m • eer ac!mltidof. .• parur da .,.;gência do presente Acoodo 

Parillra' o Sellundo _ O VllIar OCH'IWnte do "capul'. vigant<l em 30.09.2006 . ..... 
..,oa!izado a partir de 1".102006 no masmo índice de reposiçJo oalan.l. e.ceIuIn:JO. 
se os ganlw>l ..... i •• qo ""' ... tIt'*'. 

CLAUSULA NONA _ Auxluo.ENFERMIDADE 

A Celee.c Pl'9I''''' Au. IIIo-Enfetmidllda que oorreSVOnóe • dife'1!<IÇ8 enV9 O Au>:1Io
Doença pago pel!> InstiMo NaçIonei de Seguridade Social . INSS, <I • fln'U:"O&raçAo 
/i)(.II pet<:ebida pelo empregado, QUando em efetivo e'~fd60. irduslve a P8rte do 13" 
l décimo tercairo) ... Iárlo , quando nlo custeada pelo INSS. 

Puiill",fO Primel.o - O Aux ilio-Enfermidade também ser' est&ndldo aos 
apo""ntados em efBtivQ exor()ldo, conltituindo''''' no pagamonto d. dd<lrenç.& ent,e O 
.. lar da aposentadoria P&lj8 pelo Instituto NaOOr"lal d~ Seguridade Sodal" tNSS. e a 
remune,aç;)o fixa percebida pelo em Pf6Q&d<>. 005 mesmos critério. apllcados ao. 
empregados da ativa. 

PariillflJ/o Sellundo - O VllIor do bIK'lef(oo previsto no "cap.K desta CIAuIula I'l1o In 
incidência do adicional de perleulosldade do tipo con",c.hfll. 

Parágrafo Terceiro _ PIII\I oonoenAo e manutençAo do A~nf Idade. Of, 

e~s d~ se .... ailllo:bl pelO serviÇo médICO da Celee.c. 
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Parágrafo Quarto _ O nao-comparecimento do empregado conltOCOOo pela Celesc 
para ava liação médica dará causa à suspen&lío Íl'l\ed iala do beneficio 

Parágrafo Qu into _ A C .. lesc tem o dire ito de fazer ava liações periódicas. a qualquer 
momento, dos empregados q ..... se eflCOnlram em \/OZO de.te beneficio , Na 
impossibilidade de Iocomoç.'lo do empregado, a Ce ies<: providenciar~ os meios 
n<><oessário. para •• alia r o . eu estado de sa(Kle. 

Parllgrafo Sexto _ O beneficio desta Cláusula poderá ser suspenso quando, a ju izo 
da Empresa, depois d .. rea lizado exame médico competente. for .erificado que o 
empregado está capacitado para o traba loo, 

Pa";grafo Sétimo _ Se r~o descontados todos os encargos da fo lha de pagamento do 
empregado em Auxllio-Enfermidade , 

Pa";grafo Oitavo _ Nos casos de acidente de trabaloo. o beneficio desta Cü!usula 
não possu i qualquer tipo de ~mitaçao, 

cLÁUSULA DECIMA - AuxiLiO MÉDICO 

A Celesc assegurará aos emp~ados n1l0 participantes 00 Plaoo de Saúde AMHOR e 
aos seus deperidentes, o auxilio méd ico na forma de reembolso de 50% (cinqüenta 
por remo) do valor da con$u~a méd ica, observado o limüe pago nas mesma. bases 
estabelecidas pe" Plano AMHOR, 

Parágrafo Primeiro _ Consideram-se deper.dernes para os frl. previsto . no "capu!" o 
cô njuge ou compa nheiro(a), fi lho e fi lha até 21 anos de idade ou 25 anos, se 
univef>.itálio , 

Puágrafo Segundo _ Os pa.1 ici~antes ou os que venham a deslilla r-se do Plano de 
S~úd" AMHOR e seus deperidentes somente poderão utili ... r_se 00 aux il io constante 
do -capuf , quando comprovadamente nlo estiver incluso nos serviço. e reembolso do 
referido Plano 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA _ AuxiliO_FUNERAL 

A partir da vigência do pre sente. Acordo. o valor relativo ao Auxil.,-Funera l se rá de 
RS1.900,OO (um mil e novecentos rea is), segundo normativa intema. 

Parágrafo Único _ O valor co nstante do -caput", vigente em 30,00 ,2006, se r~ 
atualizado a partir de 1°,1 0.2006 no meSmo íridk:e de reposiçl!o sa laria l, excetuarido-
se os ganhos reais a qualquer titulo, 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BENEFicIO MINIMD A APOSENTADORIA E 
PENSÃO 

O beneficio de complementação de aposentadoria e de pensão aos aposentados e 
pensionistas , que corresporide à diferença entre o beneficio P<lQO pela CELOS e o piso 
minimo men,.;l l no valor de RS246,85 (duzemos e qu. renm e seis reais e oitenm e 
cinco centavo5), terá o seu custeio estabe lecido conlo rme estudo técnico-atuaria l, no 
ambito dos planos previdenciário. da CELOS, de acordo com a legislação vigente 

Parágrafo Primeiro - Para dar efetividade a esta Clausula, f ica mantido Grupo de 
Traba loo formado po r re pre.entames da CeleVINDALEX podendo ainda haver 
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Parágrafo 5~gundo _ Alil que o estl>do previsto no Parágrafo anterior e.teja 
apro'ado pe la Sec<etaria de PrelÓd ! r\Cia Complementar - SPC, a Ceie"" pagará o 
beneficio de complementa çao de aposentadoria, corre.pondente á difere""" entre o 
beneficio p<lSO pela CELOS ~ o pi'" minlmo mensal no "alor de R$246,85 (duzentos e 
quarenta e sei. reai ... oitertla e cinco centa.M), aos aposentados e pensionista. 

Parágrafo Terceiro _ A Ceie"" p<lgarà o beneficio constanle no Parágrafo 5"'11uOOo, 
por meio da CELOS, que o repassará aos beneficiários em raz~o do convênkl 
00111993, de 12,04,lW3, 

Parágrafo Quarto _ Terão direito ao beneficio esti pulado no ' capul" o. participantes e 
pensioni.ta. que ingressaram na CELaS até 31 .12.1996 

Parágrafo Quinto _ Fica ester<!ido o beneficio previsto no 'capuf' para os 
particip<l ntes atiVQs que ill\lressaram na CELOS a p<lrtir de '".Of. I 997 até 30.09.2002. 

Parágraro Suto _ A concessão do aux il io previsto nesta Ctáusula fica cond icionado 
ao que segue: 

I • ter o participante contri buido para a CELOS pelo menos durante 60 (sessenta) 
meses: 

ti - não ter exe rcido o direito ao instituto do resgate Ou ao saque do va lor dos Planos 
de Benef icios da CELOS. excetuar<!o-se o direito de saq ..... de alé 20% (vinle por 
cento) da CIAP (Conta Ir<!ividual de Aposentadoria) , conforme previsto no 
Regulamento do Plano Misto de Beneficio$ Previdenciários N" 001 da CElOS. 

11 1 - nao ler exercido o dire ilo ao instituto do Beneficio Proporciona l Diferido e MO e.ta r 
no e.ercicio do Instituto do Autopatrocinio, excetuando-$e os empregados vlocutados 
ao POI e POVI, 

P8rágrafo Sétimo _ Para 0$ casos d~ beneficios d ~ ri""o (in.alidez permanente e 
morte) noo haverá a carnocia estipulada 00 item I do Parágrafo Sexto. 

P~ r~grafo Oit~vo _ O .alor consta nte do "caput", viQente em 30.09.06, se rá 
~lua l i ... do em 1°.10,2006 no rooS/1lO indice de repo$ÕÇâo .." I~ ria l que forem 
conced idos aos empregados, excetuando-se os oanhos rea is a qualquer titulo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PECÚLIO 

Ao Ceie"" a'$e!;lurará sua adesão ao Plano Pecúlio da CELOS, comprometendo-se a 
conttibuir por empregado e aposentado por Invalidez, mensa lmente, com o valor 
atuarial estabelecido, vlsaOOo propicia r pagamento de pecúlio a l>eooftciári<> indicado 
pelo empregado. na ordem de R$B.054,60 (oito m~, cinqüenta e quatro reais e 
.~ • • enm cen\aVQ.), POf morte natura l, e R$24 .163.63 (,""te e quatro mil, c~nto e 
""s.ent" e três reai. e sessenta e três centaVQs) por morte acidenta l. 

PM~gf8fo Primeiro _ Para aque., empregado que d~ ""nhuma form~ fo r participante 
da CElaS. a Ce ies<; manterá o mesmo beneficio, 

Paragrafo Segundo _ Os valores co nSlantes do "caput". vigentes em 30.Cl9 .2006, 
serão 8tu~ li""do. a partir de 1".10,2006 e no mesmo ir<!ice de reposiçoo salarial, 
exootuando-se os gaflhos reais a qualquer titulo 

Parágrafo Terceiro - Em até 60 (sessenta) dias do assinatura do presente Acordo 
ColetiVQ de Trabalho. será constituido Grupo d~ Trabalho compo.to pe la Celesc e os ) __ 
sir<!icato., sob ~ coordenação do Gerente de Re lações Cele scJC~lOS , podendo r-
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ainda haver a participaç1lo da CELOS e APCELESC, par~ di""utir a revisão deste 
l>enefício 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - AuxiLiO ODONTOLÓGICO 

A Celesc mantera a sua contribuição para o Plaoo Odooto~"", aos ati\/{)s , 
aposentados e f"'nsionislas. oos termos aprovados f"' la Oetiberaç1lo 414/9B, de 
30,1 2.1 996. 

Parágrafo Único _ Na vigência desta Acordo Coleti\/{) de Trabalho será mantido o 
G",po de Trabalho , sob a coordenaç1lo do Garente de Relaç/les CelesclCELOS, para 
discutir e ravisar o atua l Plaoo Odontológico, sendo composto pela Cela"" e os 
sind icatos. podendo ainda haver a pa rticipaÇllo da CELOS e APCELESC 

cLÁUSULA Dt=:CIMA QUINTA - PLANO OE SAÚDE AMHOR 

A Ceie"" contribuirá para o Plaoo AMHOR da CELOS, manMo aos ati\o'O~, 
aposentados e pensionistas. oo~ mok;!es atualmente praticados, sem preju lzo da 
~ S$i~tência médica garanMa por .. i. 

Parágrafo Primeiro _ O Plaoo de Saúde AMHOR noo podara ser utilizado para 
e<ame médico periódico 

Parágrafo Segundo _ Durante a vigência deste Acordo Coletivo de Trab.a lho. será 
mantido o G",p<) de Trab.a lho composto pela Celc~c e os siM"-,,tos. sob ~ 
coord ""açJo do Gerente de Relações CelesclCELOS. podendo ainda haver a 
participaç;à<;> da CELOS e APCELESC. para discutir e revisar o atual Plaoo de Saúde. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PROGRAMA OE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DO 
ALCOOLISMO E OUTRAS DEPEND~NCIAS QUíMICAS 

No perlodo de vigência deste Acordo , a Ceies<; manterá o PrOl/rama de Prevenç.!!o e 
Tratamento do Alcoolismo e Outras Oepend6ncias Ou imicas para ampregados, e,· 
empregado. 00 POVl. aposentados e pension istas. alocando re<;urnos orça mentários 
para tal fim. bem como a partid f"' ç;à<;> do SINDALEX, por meio de 01 (um) 
ref""sentante, que tera a função de fisca lizar e pa rticipar 00 traba lho desenvolvido 
pela equipe local. 

Parágrafo Único _ A Celesc, por meio da Diretoria "" Gestão Corpo rativa , 
desenvolvera campanhas de con$CÕentizaçAo e esclarecimentos so m-.. 0$ efe itos 
noci\o'O$ do Ulbagismo. 

cLÁUSULA DÉCIMA St=:TIMA _ PROGRAMA VIVA _ VIVENDO E VALORIZANDO A 
APOSENTADORIA 

No perlodo de ,.;g lm"ia deste Acordo , a Celesc mantera , em conjunto com o 
SINOALEX, o Prog rama VIVA _ Vive ndo e Valoriza ndo a Aposentadoria. devendo as 
partes supra-referidas alocar os recurros r"",,,,,,, i<os e humanos necessários. " sando 
atender os objetivos nas bases estabelecidas pe la DeUb.araç1lo 00 22512005. 

Parágrafo Ún ico _ Pod~rá ha. er a part,dpaçJo da CELOS e APCELESC rIO '1 ~/ 
de~en\o'Olvimento do programa acima referido, através de convênio a ser firmado entre r . 
as partes. 
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CLÁUSULA DécIMA OITAVA 
READAPTAÇÃO PROFISSIONAIS 

PROGRAMA DE REABILITAÇÁO E 

A Celesc disponibilizará o P rog r~ma de Reabilitação e Readaptoção pronssKlnais, 
com o conhecimento pré'lio do SINOALEX, 

Parágrafo Único _ Na ,..;g~nc ia 00 presente Acordo Coleti.." de Traba lho será 
constituido Grupo de Traba lho GOm>M>s1o f"'~ Celesc e o SINDALEX, sob a 
coordenação da Assessoria de P",,"ramas Socio i$. da Dlretorta de Geslão 
Corporativa, para aproft.mdar estudos sobre essa matéria. 

CLÁUSULA DECIMA NONA _ PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO E RETENÇÃO DO 
CONHECIMENTO 

Considerando a oocessldade de valorizar e reter o. conhecimentos, a Celesc se 
compromete a manter o Gru>M> de Trabatho com a participação dos sindicatos para 
discutir a concepção de um p",,"rama d~ ,mirada e salda de empregados do seu 
quadro de pessoa l, a 11m de mit"ar os impactos propiciaoos por essas mooarlÇ3s. A 
ooncIusoo dos tralx! lhos deverá ocorre r até o dia 30.06.2007, podendo O Gru>M> de 
Trabalho solicrta, a Q; retolia Colegiada prorrogaçlío 00 prazo 

cLAUSULA VIGÉSIMA _ PRINciPIOS BÁSICOS DE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO 

sao Princípios Básicos de Segurança e Mook:ina do Tralx! lh<:>: 

a) a Segurança sefá alcançada mediante ptaMjamento. orga nizaçao e ens;oo do 
trabalho, uSO de equipamentos apropriados, emprego de mélodos de trabalho 
adequados e freq üentemente reana lisados com supervisao competente e 
atitudes corretas, por parte cios empregados, em qualquer nivel: 

b} ""m s.egllNlr1Ç3 nenhum tra ba lho pode sef real izado. Nem a urgência, nem a 
im>M>rtlflCia, nem a alegada indisponibilidade de meios ou recursos, neni 
qua isquer outras rUMS podem ser invocadas P<'ra jusli1icar ~ falia de segurança. 
Todo e qualquer trabalho "" Celesc devera estaf resguardado p"las 
indispensáve is medkfas de segurança , dessa condição decorrendo a regra que 
orientará as responsabilidades de natureza ind ividua l, ""ja p" la ausência da 
""9urar1Ç3 ou pela infundada alegaçlío de sua inexistência; 

c) a todo empregado fica assegufado o dire ito de representação junto á Divisa0 de 
Segura nça e Medicina 00 Traba lho· DPRHlDVSS. sempre que lhe fOf im>M>sta 
condição insegura de traba lho, 

CLAUSULA VIGéSIMA PRIMEIRA _ DESPESAS COM ACIDENTE EM SERViÇO E 
OUTRAS DOENÇAS PROFISSIONAIS 

A Celesc arcara com as despesas resultantes do traslado e da assistência méd ico· 
hosp ita lar de emp"'llados acidentados em serviço ou acometidos de doenças 
profissiona is a do trabalho. no mln imo. nos padrOes 00 Piam AMHOR. 

P~r~grafo Prime iro - A Celesc "" compromete a faLer o ad iantamento do beneficio J 
devido pelo INSS. mediante convênio que será celet>rado com a Fundaçlío CELOS. 0 / 
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empregaoo devolverá à Celesc o monta nte adiantado. no momento em que receber <> 

primeiro P"Ilamenlo do INSS. 

Parág .... fo S.gund<> _ Estão incluídas também as co berturas de próteses de 
membros, cirurgias plásticas corretivas e ;mplantes dentá rios. 

Parágrafo TAree iro _ Em até 00 (sessenta) dias da assinatura do presente Acordo 
Coletivo de Tra oo lho será constituído Grupo de Traba lho composto pela Celesc e o 
SINDALEX, sob a coor<lenaçoo do Gerenta de Relações CelesclCELOS, podendo 
havt! r a participaçlío da CELOS, para discutir e revisar a Instruç1io Normat;va I 
t 32,OO42. bem como os reembo lsos para tratamento de sa(Kle dos empreoados que 
sofrera m acidente do trabalho 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA _ COMiSSÃO PERMANENTE DE ANÁLI SE E 
JULGAMENTO DE ACIDENTES E INFRAÇÓES DE TRÂNSITO 

A Celesc manterá o Grupo de Trabalho, sob a coorde naçlío da Direto ria de Gestão 
Corporativa, com a p;l ~icipaçlío do SINDALEX, a fim de revisar a Instrução Normativa 
1-123,0002, com O intuito de apresentar propostas de modifocaçoo na composiçlío da 
co missão Perma nente de Análise .. Julgamento de Acidentes e Infrações de Trâ nsito. 
critérios de apuraçlío da resf>O'lsabilidade dos empr","ados e outras sit"" çl'>es 
correlatas ao objeto desta Cláusula. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA _ ELEIÇÓES NA CIPA 

Para os membros eleitos e designados para CIPA. que teroo mandato de 1 (um) ano, 
fica perm itida a reeleiçlío, conforme está previ sto na NR·5, podendo lodos os 
empre.;lados votar e ser votados, independentemente do número de empregados do 
estab<!lecimento. 

Parág rafo Único _ A indicaçlío de 50% (cinqüenta por cento) do. representantes da 
Empresa sefá feita mediante eleições 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA _ ORIENTAÇÃO QUANTO À COIBiÇÃO OE 
PRÁTICAS DISCRIMINATÓRIAS 

A Ceies<:, por meio da Di reto ria de Gestão Corporat,v", compromete-se a deSftn'o'Olver 
cam panhas de conscientizaçao .. orientaçlío destinado" ao. empregados sobre temas 
como assédio mora l, assédio se>rua l e outras formas de discrim;naçao de ~xo , raça , 
relig ião ou ideolcgia, CO m O objetivo d ~ prevenir a ocorrê ""ia de tais distorções .. coil:>ir 
ato. e postura. discriminatónas noS aml:>iente. de trabalho e na sociedade de forma 
geral. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS 

Toda Wlz que forem implantadas inovações tecnológ icas, a Ceies<: desenvolverá 
programas para, prio ritariamente, reaproveiUlr os empregados cujas atividades forem 
abrangidas por essas mudanças, dispo nibilizando treinamento adeq uad~~c~ de 
novas tecnologias, :! ~ 
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cLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA _ JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de lrabalho dos ad\tQ(lados da Celesc com oontralO ';gente. ~m 30,1)9 .2003, 
será de 8 (oito) horas diários, lim itada a 40 (quarenta) horas s~manais, a .er 
cu mprida em expediente misto, da seguinte forma 
a) " . pediente interno: 6 (s~is) horas diárias. 
b) expediente Gxterno; 2 (duas) hora. diârias 

Pu:i9",fo Primeiro _ O e~ped iente interno dG 6 (sei$) horas diárias pode ser 
cumprido 00 período maM ioo ou vespertioo, a CritéM da chefia do DPJR, sendo Que, 
preferencia lmente. o inicio do tu"", mattnino será as 7 horas. e do turno vespertioo,.s 
12 horas. 

Par.grafO Segundo _ O e.ped iente externo de 2 (duas) ho ras diárias de atividades 
comprovadas a serviço da Emprn"" se rá cumprido em qualquer horário, quando 
ho u .~' necessidade de realizaç.'lo de serviços exte"", •. 

Parágrafo Terceiro _ Os horario. e 08 tumos se r~o fixados de com um acordo entre a 
chefia da área e os advogados. privilegiando-se 0$ adl'Oo(jados afetos ao serviço 
contendoso 

Parágrafo Quarto - Nao se ap licam as disposições desta Cláusu la aos adl'Oo(jados 
admitidos na Empresa a partir de 30.09 .2003. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - INTERVALO INTRAJORNADA 

Em laoo da condiçao especial de trab~ l ho dos advogados. empregados d. celesc, o 
intervalo intrajomada sera usufruido conforme ajuste com a chefia imediata. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA _ COMPENSAÇÃO/PAGAMENTO DE HORAS 
EXTRAS 

Pa r~ oS empl'e!lado$ que veMam a ser convocados forma lmente pe las respectivas 
cheftas para prorTO\laçoo da jornada de trabalho. a Celesc f.:;a alJlOrizada a manter, 
atte m.mvamente. como forma de pagamento, um Sistema de Compensação de Horas 
Extra s, com horas cred itadas por opção do empregado, 

Parágrafo Primeiro ~ A compen.ação de que trata o "capu!" desta CliÍusula será 
negociada entre o empregado e sua chefia irn9diala, conto rm~ CritéM S e 
procedimentos estab<!lecidos na Instruç.lo Normativa 1-132,0043. observando as 
seguintes cond ições 

.) O Sistema d~ Compensaç.'lo de Horas Extras tera como ~mite máximo 40 
(q u~ronta) hora. de saldo para c,-M ito Ou para débito: 

b) as horas inolu ldas no Sistema de Compensaç.'lo de Horas Extras deverão ser 
compensadas tri mestralmente 01.1 pagas nos meses de leverelro , ma .. , alJOsto e 
novembro de cada ano, sendo refe rentes ao trimestre anteM', fICa ndo 
e<pressamente proibkla a transferência elou acúmulo do sa ldo existente. seio 
positivo ou flegativo; 

c) havendo desligamento de empregado CDITI sa ldo 00 Sistema de Compensação, o 
valor sara incluído ou deduzido 00 cá lculo da reopecti.a r6Scisilo. até o lim~e de 
créd~o da rescisoo . 
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Compensação de Horas Extras; 

. ) as horas de sobreaviso não se..ao objeto de compensaçl!o, sob qualquer 
hipótese, 

Parágrafo Segundo _ A Celesc manterá a sua sistemática de remuooração de horas 
extraord inárias , oousive quanto às horas a serem compensadas, assim exp rassa ; 

a) com 100% (cem por cento) do va lo r da hora normat , o trabatho exercido em 
domingos e feriados; 

b) co m 50% (cinqüenta por cento) do valor da hora normat, o traba lt>o exercido aos 
Sllbados OU que ocorra em dias úteis atém da jomada normat de traba lho. 

Parágrafo Ter<: elro _ Os empregados quo trabalham em reg ime de tumos de 
reve ..... mento obedecerão ao regulamento próprio, constante no Terceiro Termo Aditivo 
ao Acordo Coletivo de Traba lt>o 200 ' 12002, firmado em 14.0J.2002. 

Par' grofo Quarto _ A "",sente Cláusula se rã ra;is\a 6 (seis) meses após sua 
implantação na Empresa, ressa lvado O disposto ""s Parâgralos Segur.do e Te rceiro, 
podendo resu ltar essa re;islo em Termo Ad iti"" ao presente Acordo Coleti"" de 
Tra!xl loo firmado entre a Celesc e O SINDALEX 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA _ APLICAÇÃO 0,0, REVISÃO DO PLANO DE 
CARGOS E SALÁRtOS · PCS 

A Celesc implementará a revis1lo do Plano de ca rgos e Salários - PCS, utillzando os 
critérios elaborados pelo Grupo de Traba lho _ GT constitu ído para essa finalid ade, 
conforme a Cláusula Trigésima Primeira do Acordo Coletivo de Trabalho 200512000 
f irmado com os Sir>:Jicatos "",pOnderant"s dos EIe!ricitários. formalizado pe la 
deliooração 285/2005. de 08,11.2005, da Diretoria Coleg iada e em conformidade com 
a aprovação do Conselho de Adm inistração da Cele<;c , 

Os critérios estaoole<;idos e aprovados pelo GT para implantação e revis.llo do PCS, 
resu ltaram MS docIJmenlos que defonem os princlpios, as condições e obrigaÇÕ<ls e 
constam do Volume ·Plaoo de cargos e Sa lários _ Revisão 2008", com respectivos 
anexos , entre os qua is o "Catá lOllo de ca rgos· , 

A referida revio.1o..,r;i implantada 00 mês de maio do a"" de 2007 (dois md e sete), 
sendo que o impacto fi""oceiro desta implantação ocorre rá conforme indicado "". 
pa rág rafo. a se<;l ui, 

Parágrafo Primeiro _ A aplicação da revisao prevista no "caput· será implementada 
pe la Celesc em dua~ etapas, 10talizar>:Jo 17,18% de aumento de desp-esa com a folha 
de pa~amento, apl,""dos da seguinte form a: 

.) a primeira parcela correspor.de rá a 8,52% (oito vírgul~ cinqüenta e dois por 
oonlO ), iocidenle sobre a folha de pagamento do mês de ab ri l 2007, e ..,rá 
disponibilizada "" mês de maio 2007. incorporando-se aOS contratos de trabalho 

b) a segunda parcela correspor>:Jera a 7,98% (sete vl,,"ula noventa e oito por cento), ___ .~'. ~ __ ~_~~M~_._. 
disponibil izada no mês de agosto ~e 2008, também. incorporando-se aos 
contratos da traba lho, 

Parágrafo Sfl gundo _ No mês de setembro de 2008 haverá revisão do 
enquadramerrto dos empregados <Jca .. ao em que a Celesc e o SI N~ava l larao 
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se as parcelas de impacto m anceiro disponibiliUldas pe la Ce lesc, em 2007 e 2008, 
loram sufICientes para adequar os salários dos emprngados 00 mercado pesquisado 
na re"';.OO; 

Parágrafo Terceiro _ Para eleüo da implantação da re "';~i'io do PCS, conforme 
Parág rafo Pri meiro , O C\Jsto da 101M de pagamento dos empregado., Mo poderá 
lJItrapassar a 11 ,77% (Orlm vi'llula setenta e sete por cento) da rece ita liquida da 
Empresa. 

Parágrafo Quarto - Respeitando a aplicação dos critérios estabelecidos pelo GT, 
nenhum emprngado rx>derá vir a receber, em razão 00 er>quadramento na tabela 
salarial que integra a revisão do Plano de carll"s e Salários , indic6 superior a 40% 
(quarenta por cento) do sa lário f ixo percebido em 3ú abril de 2007. Mo se co mputJndo 
neste Indice os reajuste legais, converICionais ou decorrem ... da variaçllo monetária. 

Par;igrafo Quinto - Para a contagem dos crit~ rios deoominados ' Fatore~ de 
Maturidade Profissi<>rt"r, a ser utiliUlda no er>quadramenlo do empregado. o marco 
final sef1i a d~ta de 31 de de~embro de 2000 

Parágrafo Sexto _ Esta revisão do Plaoo de cargos e Salários deverá, após as 
aprov.çõe$ acima re(erid as, se, e"""minhada p"ra reg istro M Oel"\jacla Regional do 
Tra~alho - ORT. 

CLAUSULA TRIGÊSIMA - EXTENSÃO DE BENEFIcIOS 

Na vigência deste instru mento, qualquer outro benelicio co ncedido de fo rma coletiva a 
todos os empregados, por Acordo Coletivo com todos os sindiciitos ropresentantes da 
categoria dos Eletricitários ou libera lidade da Empresa Que venha em beneficio do$ 
"'p resentildos por todos 0$ si nd icato$ pruponderantes dos Ele!r.oi!ârios, desde Que 
nOO previsto neste Acordo Coletivo de Tra~aloo. serão estendidos aos representado$ 
pelo Sindicato dos Advogados do Estado de Santa catanna - SINOALEX 

cLAUSULA TRIGÊSIMA PRIMEIRA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINOICAIS 

A Empresa liberará 200 (d u~enta~) ooras/aoo para I (um) dirigente do Sind icato dos 
Advogados no Estado da Santa CataMna - SINDALEX, para participar dos grupos de 
trabalho e demais comissóM constantes do presente instrumento, sem prejuizo da 
remuneração" das demais vantagens contratua i • . 

CLÁUSULA TRIGÊSIMA SEGUNDA - DIRIGENTES SINDICAIS - FREaÜ~NCjA 
LIVRE 

Fica assegurada a freqüência livre dos dirigentes sindicais para a pa rticipaçOO em 
assembléias ~ reuniões sindicii i$ devidamente convocadas e comprovadas. 

cLAUSULA TRIGÊSIMA TERCEIRA _ ACESSO DE DIRIGENTES SINDICAIS 

A$$egur~ 'se o acesso dos dirigentes sjndicii is à Empresa pa ra desempenho de suas 
funções, vedada à divulgaçllo de matéria polltlco-partidá rla Ou olensi.y 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - RELAÇÁO DE ADVOGADOS _ EMPREGADOS 

Por so licilaçoo do SINOALEX. a Empresa a remeterá urna vez po r aoo a relação dos 
empregados I"'rtencentes á cat~na 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA _ CONCEITOS OPERACIONAIS 

Para a aplicação das Cláusulas deste Instrumento coletivo. compreende.M: 

a) Sa lário·Base <Í a sorna dos seg uinte. ~en$: sal"'rio fixo (códigos 201, 202 elou 
209), produtillidade (cód;gos 302 ou 315). participação CCQ (cód>-Jo 3(5) " 
complemento ... 1~ri~ 1 (códigos 2t O e{oo 226); 

b) Remuneraçao Fixa é a soma dos s"Ijuintes itens: sa l"''''' fixo (códigos 201 . 202 
elO" 2M), dfferença de piso salaria l lei (código 194), hooorii""s diretor (código 
200) produlMdade (códigos 302 Ou 315), participação CCO (código 305), 
complemento salanal (códigos 210 eJo u 226), anuenio (código 203), funçoo 
gratifICação gereocial (código 330) , vantagem pessoa l (códigos 205, 303 ou 323). 
representação (cód>-Jo 207), adK:ional de insa lubridade (código 2\3), adicional de 
periculosidade (cód>-Jos 214 , 215, 278, 317, 318. 337, 338. 342. 343 , 344, 345. _ ._. __ ._ ._ . ___ m.= __ ._, __ 
ou 300). adK:ional noturno (cód>-Jo 216) e adK:ional de peoosidade (cód igo 307) 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA _ MULTA 

Será aplicada mullll por deSCl,lmprimento de obrigação de fazer, 00 valor equivalente a 
10% (dez por cento) do salário l ixo. em favo r do empr"llado prejudicado, 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - VIGÉNCIA 

Este Acordo Coletivo vigornrá a partir de 1'.10.2000 até 30.09 .2007, excetuando-se a 
Cláusula S~9unda, que tem \figénCia própria 

cLÁUSULA TRtGÉSIMA OITAVA - DO REGISTRO 

o pre ... nl" insl fl.OT1ento ""fá le,OOo a r9gistro na Delegad~ R"Ilional do Traba lho 
ORT, 

l 



 

Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Celesc 

~---
MiIl""l Xi"",,, .. de Molo Fi.,., 
CPF ti"' 070.331.6-8\1-34 
01" 10< P"slde nl. 

Sindicato acordante: 

l 


